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LEI: 

 
 

 

Portaria de nº 71, 18 de julho de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
APROVADO/CLASSIFICADO EM CONCURSO PÚBLICO 
MUNICIPAL OBJETO DO EDITAL Nº 001/2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 37, Inciso II, da Constituição da República Brasileira 
e o disposto do art. 16, parágrafo II da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o pedido de exoneração em virtude de nomeação como Analista no 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 
RESOLVE:  
Art. 1º - EXONERAR o (a) Sr(a): KESCIA LUANA GOMES DA SILVA, do Cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL SMASM na Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Presidente 
Dutra, Estado do Maranhão. 
Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 18 DE JULHO DE 2022. 

 
RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 72 DE 18 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo da Lei Orgânica do Município;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - INSTAURAR Processo de Tomada de Contas Especial, com finalidade de apurar os 

fatos referentes a atos ilegais ou antieconômicos praticados pelo ex-Prefeito municipal, o 

Sr. JURAN CARVALHO DE SOUZA, por omissão no dever legal de prestar contas do 

Convênio nº 020/2018-SECID/MA, referente ao PROCESSO nº 069634/2019, celebrado 

junto ao Governo do Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado das Cidades e 

Desenvolvimento Urano-SECID e o Município de Presidente Dutra/MA, para a “Construção 

da Câmara Municipal do Município de Presidente Dutra/MA”. 

Art. 2º - CONSTITUIR Comissão formada pelos servidores conforme nomeação abaixo para, 

sob a presidência do primeiro, realizar a partir da publicação deste Ato/Portaria no prazo 

de 90 (noventa) dias, a Tomada de Contas Especial, em conformidade com o DECRETO 

Municipal que regulamenta a TCE, visando à apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis e quantificação do dano decorrente e a consequente responsabilização dos 

envolvidos.  

TITULARES: 

I – JAMEDIA ALVES FERNANDES DE SOUSA– Matrícula nº 60569 – PRESIDENTE 

II– MARIA RITA RODRIGUES – Matrícula nº 60469 – MEMBRO 

III– MICHERLLI FERNANDIS DE SOUSA CALDAS – Matrícula nº 61260 – MEMBRO  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Art. 4º - Registre-se e Publique-se. 

Presidente Dutra, 18 de julho de 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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